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IMPORTUNACAO SEXUAL:
Atitudes como passar a mao, apalpar, beijar a for¢a ou qualquer agdo
que aconfeca sem o consentimento da vitima.

A importunagdo sexual fere o direito a autonomia corporal - ou seja, o direito
de cada pessoa decidir sobre o préprio corpo, sem sofrer violéncia ou coer¢do.

ASSEDIO SEXUAL:

O assédio sexual é qualquer conduta de natureza sexual direcionada a
uma ou mais pessoas sem o seu consentimento, incluindo agées verbais,
ndo verbais ou fisicas, além de comunicacdes escritas e eletronicas

Lembre-se: Assédio e importunacéo sexual séio formas de violéncia
baseada no género que violam direitos humanos fundamentais, como

dignidade, liberdade e seguranca

Se necessdrio, fale ou faca
o sinal de ajuda.
Vocé Nao Estd Sozinha!
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“Garantir ambientes seguros e inclusivos é responsabilidade coletiva.



